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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

RESULTADO DA LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio do Pregoeiro oficial, torna público o RESULTADO DO JULGA-
MENTO DAS PROPOSTAS do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2020, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2020, cujo objeto é a aquisição 
de CBUQ e pedra pedrisco para atendimento da secretaria municipal de infraestrutura produção e meio ambiente do município.

Empresa vencedora: BASE ENGENHARIA LTDA - EPP, com valor total de R$ 257.400,00 (duzentos e cinqüenta e sete mil e qua-
trocentos reais)

Deodápolis - MS, 08 de abril de 2020.

MATHEUS WILLIANS MARTINS

Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, através da Comissão Permanente de Licitação torna público, que fará realizar a lici-
tação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações:

TOMADA DE PREÇOS  Nº 009/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N° 062/2020

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Serviços de Mão Obra para assentamento de pisos cerâmicos e porcelana-
tos, nos prédios públicos da Secretaria de Infraestrutura, Educação e Saúde do município.

VALOR ESTIMADO: O valor total estimado dos serviços é de R$ 88.890,35

VIGENCIA DO CONTRATO:  Até 31/12/2020.

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: 28/04/2020, às 14:00 horas  (local).

Poderão participar da licitação em epígrafe, empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Deodá-
polis - MS, ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior á data do recebimento 

das propostas, observada a qualificação.

O Edital completo estará á disposição no Setor de Licitações e no site www.deodapolis.ms.gov.br ou retirado através de pen-drive 
fornecido pelo proprietário ou representante da empresa e pelo e-mail: licitadeodapolis@yahoo.com se impresso recolher uma 
guia no valor de R$ 20,00 (vinte reais), outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 0xx67-3448-1894, ramal 217 ou no 

setor de licitações, no horário das 07:30 ás 11:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 08 de abril de 2020.

ISAIAS SOARES

Presidente da CPL
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AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 034/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N° 063/2020

OBJETO: Aquisição de 03 Bebedouros Refrigerador para atendimento da Secretaria Municipal de Esporte do municipio.

TIPO: Menor Preço Por Item

VALOR ESTIMADO: O valor total estimado para aquisição é de R$ 8.457,52

VIGÊNCIA DO CONTRATO:  90 (noventa) dias

DATA DA ABERTURA: 24 de abril de 2020, ás 14:00 horas (local)

LEGISLAÇÃO: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que couberem pelas disposições da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, das condições estabelecidas, Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 

147/2014, Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Municipal nº 029/2007.

O Edital completo estará à disposição no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Deodapolis - MS, Poderão participar deste 
Pregão somente as ME, EPP e MEI, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, e será retirado median-
te recibo com carimbo de CNPJ da empresa, e no site www.deodapolis.ms.gov.br  ou retirado através de pen-drive fornecido pelo 
proprietário ou representante da empresa e pelo e-mail: licitadeodapolis@yahoo.com, se impresso recolher uma guia no valor de 
R$ 20,00 (vinte reais), outras informações poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448-1894, ramal 214 ou no setor de licita-

ção, no horário das 07:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS,  08 de abril de 2020.

CLOVIS DE S. LIMA

Pregoeiro - Decreto 005/2020
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PROCON

DECRETO N. 036/2020 DE 08 DE ABRIL DE 2020

“Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – CONDECON”

O Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no exercício das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – CONDECON, criado 
pela Lei Municipal n. 685 de 16 de novembro de 2018, a qual dispõe sobre a organização do Sistema Municipal de Defesa do Con-

sumidor – SMDC, institui a Coordenadoria Municipal de Defesa do Consumidor – PROCON, o Conselho Municipal de Defesa do 
Consumidor – CONDECON, o Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – FMDC e dá outras providências.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Deodápolis/MS, 08 de abril de 2020.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

Anexo o

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - CONDECON

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O presente Regimento Interno disciplina o funcionamento do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – 
CONDECON, criado pela Municipal n. 685 de 16 de novembro de 2018, que dispõe sobre a Organização do Sistema Municipal de 
Defesa do Consumidor – SMDC, institui o Departamento Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON, o Conselho 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – CONDECON e o Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – FMDC 

e dá outras providências.

Capítulo II

DOS OBJETIVOS, DA CONSTITUIÇÃO E DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – 
CONDECON

Seção I

Da natureza

Art. 2º O presente Regimento Interno regula as atividades e atribuições do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consu-
midor – CONDECON, sendo um órgão deliberativo, de instância colegiada, de duração indeterminada, sem fins lucrativos, com 

poder normativo e controlador da política municipal de defesa do consumidor e das relações de consumo.

Seção II

Das atribuições do Conselho

Art. 3º Fica instituído o Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – CONDECON, com as seguintes atribuições:

I – atuar na formulação de estratégias e diretrizes para a política municipal de proteção e defesa do consumidor;

II – fiscalizar e gerir financeira e economicamente os recursos depositados no Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consu-
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midor – FMDC, bem como deliberar sobre a aplicação dos recursos na consecução dos objetivos previstos nesta Lei e nas Leis n. 
7.347 de 24 de julho de 1985 e n. 8.078/90, priorizando os programas e projetos de educação para o consumo e de proteção e 

defesa do consumidor;

III – elaborar, revisar, atualizar e editar normas de procedimentos;

IV – apoiar a parceria com outros órgãos públicos e entidades civis ligadas à área de direito do consumidor, com o intuito de pres-
tar e solicitar a cooperação técnica;

V – examinar e aprovar projetos que visem à edição e a confecção de materiais informativos/didáticos, para contribuir com a sen-
sibilização dos cidadãos quanto aos direitos e deveres do consumidor;

VI – examinar e aprovar projetos de caráter científico e de pesquisa na área de direito do consumidor, visando o estudo, proteção 
defesa do consumidor;

VII – aprovar programas, projetos ou ações que propiciem qualificação aos servidores do PROCON municipal para a execução da 
Política de Proteção e Defesa do Consumidor;

VIII – analisar, aprovar e autorizar a publicação da prestação de contas anual do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consu-
midor FMDC, dentro de 60 (sessenta) dias do início do ano subsequente;

IX – elaborar e aprovar seu Regimento Interno.

Capítulo III

Seção I

Da composição do Conselho

Art. 4º O Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – CONDECON será composto por representantes do Poder Público e enti-
dades representativas de fornecedores e consumidores, assim determinados:

I – o Coordenador do PROCON municipal;

II – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

III – 01 (um) representante da Vigilância Sanitária Municipal;

IV – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

V – 02 (dois) representantes da Sociedade Civil Organizada;

VI – 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, da Subseção a qual pertença de Deodápolis, de acordo com 
a previsão do Regimento Interno da OAB/MS;

VII – 02 (dois) representantes da associação comercial, se houver, não existindo associação, será composto por 02 (dois) comer-
ciantes da Cidade de Deodápolis, que se voluntariar; e

VIII – 01 (um) representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR.

Art. 5º Deverá ser assegurada a participação do Ministério Público Estadual e da Defensoria Pública Estadual nas reuniões do 
Conselho Municipal de Defesa do Consumidor.

Art. 6º As indicações para nomeação ou substituições de Conselheiros serão feitas pelas entidades ou órgãos, na forma de seus 
estatutos.

§ 1º O Coordenador Executivo do PROCON é membro nato do CONDECON.

§ 2º Para cada membro será indicado um suplente que o substituirá, com direito a voto, na ausência ou impedimento do titular.

§ 3º Perderá a condição de membro do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor o Conselheiro que, sem motivo 
justificado, deixar de comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas ou 06 (seis) alternadas, no período de um ano.
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§ 4º Os órgãos e entidades relacionadas neste artigo poderão, a qualquer tempo, propor a substituição de seus respectivos repre-
sentantes, obedecendo ao disposto no caput deste artigo.

§ 5º As funções dos membros do Conselho Municipal de Proteção de Defesa do Consumidor não serão remuneradas, sendo seu 
exercício considerado relevante serviço à promoção e preservação da ordem econômica e social local.

§ 6º Os membros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, à exceção do membro nato, terão mandato de 02 
(dois) anos, permitida a recondução.

Seção II

Da eleição do Presidente

Art. 7º A eleição para a Mesa Diretora do COMADE será realizada por escrutínio aberto, podendo votar todos os seus membros 
titulares ou suplentes presentes à reunião.

§ 1º O quórum para instalação da reunião de votação do Presidente é de maioria simples, sendo eleitos os candidatos que tive-
rem a maioria dos votos dos presentes.

§ 2º No caso de ocorrer empate entre os candidatos, será considerado eleito presidente, o de maior idade.

§ 3º O Presidente e o Secretário não poderão ser do mesmo seguimento.

Art. 8º As inscrições dos candidatos poderão ser feitas no momento das eleições.

Art. 9º A posse do novo Presidente será imediatamente após a eleição, cabendo ao novo Presidente à condução das reuniões a 
partir de sua posse.

Art. 10 O Presidente terá um mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida uma recondução.

Art. 11 A data da eleição devera ser convocada no mínimo de 30 (trinta) dias antes do término do mandato.

Parágrafo único. Na hipótese de mandato incompleto, poderá ser realizada nova eleição, independente do prazo de 30 (trinta) 
dias.

Art. 12 O presidente indicará, entre seus membros, um secretário, para exercer a correspondente função junto ao Conselho, du-
rante seu mandato.

Parágrafo único. Em caso de ausência de secretário será designado pelo presidente um substituto ad hoc, o qual será apenas nes-
ta ocasião.

Seção III

Das atribuições do presidente, do secretário e dos membros do Conselho

Art. 13 Compete, privativamente, ao presidente do Conselho:

I – convocar e presidir as reuniões do Conselho;

II – propor a pauta de cada reunião e a ordem do dia;

III – cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno;

IV – representar o Conselho em atos oficiais, podendo delegar esta função a um ou mais conselheiros;

V – assinar, juntamente com o secretário, as atas das reuniões;
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VI – resolver as questões de ordem, levantadas pelos Conselheiros;

VII – assinar convênios, acordos, contratos, com autorização do Conselho, quando for o caso;

VIII – autorizar a aplicação dos recursos financeiros provenientes do Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – 
FMDC, após a aprovação do Conselho, nas formas previstas em Lei;

IX – exercer voto de qualidade nas deliberações do Conselho;

X – deliberar pelas atividades do Conselho e gerir seus interesses de acordo com a Lei Municipal respectiva e o presente Regi-
mento Interno;

XI – cumprir e fazer cumprir as determinações emanadas pelo Conselho;

XII – transigir, negociar, sobre formas de agilização e recebimento de recursos financeiros no âmbito administrativo e judicial devi-
damente representado na forma da Lei;

XIII – designar comissões eventuais;

XIV – resolver os casos omissos neste Regimento Interno, na conformidade com a legislação vigente;

XV – organizar calendário das atividades, podendo ser flexível segundo exigências e necessidades;

XVI – apresentar relatório às reuniões do Conselho;

XVII – organizar e coordenar, junto ao Poder Público, as conferências municipais de defesa do consumidor;

XVIII – publicar, obrigatoriamente e mensalmente, os demonstrativos de receitas e despesas gravadas nos recursos do Fundo, 
repassando cópia aos demais Conselheiros na primeira reunião subsequente;

XIX – exercer outras atribuições pertinentes ao cargo e compatíveis com as finalidades do Conselho.

Art. 14 Compete, privativamente, ao Secretário:

I – convocar, por ordem do presidente, as reuniões do Conselho;

II – secretariar as reuniões, lavrando e assinando as respectivas atas, bem como colhendo a assinatura dos participantes;

III – desenvolver os trabalhos da secretaria, zelando pela boa ordem dos serviços;

VI – protocolar e arquivar o acervo pertinente ao Conselho;

V – apresentar ao presidente relatório anual dos serviços da secretaria.

Art. 15 São atribuições dos Conselheiros:

I – participar das reuniões e deliberações do Conselho;

II – apresentar proposições, requerimentos, moções e questões de ordem;

III – desempenhar funções para as quais forem designados;

IV – apresentar à apreciação do Conselho quaisquer assuntos pertinentes às finalidades do Conselho;

Art. 16 Assuntos que não forem de competência única do presidente, do secretário e dos membros, de forma individual, deverão 
ser decididos pelo colegiado.

Art. 17 O Conselho reunir-se-á ordinariamente uma vez por bimestre e extraordinariamente sem que convocados pelo presidente 
ou por solicitação da maioria dos membros.

Capítulo IV
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18 O presente Regimento Interno poderá ser alterado por proposta dos conselheiros e com aprovação por maioria simples 
de seus membros.

Art. 19 Fica proibida qualquer manifestação político-partidária nas atividades do Conselho.

Art. 20 Nenhum membro poderá agir em nome do Conselho sem prévia delegação.

Art. 21 O Conselho acompanhará todos os assuntos de seu interesse nos planos municipal, estadual, nacional e internacional, 
realizando estudos, debates e propondo ações.

Art. 22 Os casos omissos neste Regimento Interno serão deliberados em plenário.

Art. 23 Este Regimento Interno entra em vigor na data da publicação do Decreto que o aprova.
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EMPENHOS
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PODER LEGISLATIVO
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